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PORTARIA Nº 205, DE 25 DE MARÇO DE 2025. 

Dispõe sobre a concessão de Licença Maternidade da servidora pública, 

ocupante de cargo em comissão. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município em art. 65, VI e IX, e o que 

versa a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que trata sobre o Regime Jurídico 

dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA, bem como o art. 91 da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora Francisca 

Vânia Viana de Sousa. 

R E S O L V E: 

Art. 1º. CONCEDER licença maternidade da servidora pública, ocupante de 

cargo em comissão, FRANCISCA VÂNIA VIANA DE SOUSA, CPF: 

***.857.053-**, Agente cadastradora, lotada na Secretaria Extraordinária de 

Assuntos Fundiários e Habitação, por 180 dias, a contar do dia 18 de março de 

2025 a 18 de setembro de 2025. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 18 de março de 2025.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 25 DE MARÇO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA

DIÁRIO OFICIAL
SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUA IMPERATRIZ II, Nº 800,  CENTRO

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br

Telefone: (99)98829-5735

MARCUS PEREIRA DE FREITAS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ISABELA CAROLINE OLIVEIRA SILVA

PROCURADORA GERAL

FLÁVIO SOARES LIMA

PREFEITO
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